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DECRETO Nº 10.515, de 04 de janeiro de 2022. 
 
 
 
"NOMEIA HELCIO LAURINDO JUNIOR” 
 

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso 
X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município, bem como 
instituída na Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e 
401 de 22/08/2018 e suas alterações, 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art.1º – Fica nomeado interinamente, a partir de 04 de janeiro de 2022, HELCIO LAURINDO 

JUNIOR, para exercer o cargo de agente político, Secretário Municipal de Gestão do 
Governo, nos termos dos artigos 46 e 47 da Lei Complementar n. 309, de 01 de 
dezembro de 2015. 

 
Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
               GABINETE DO PREFEITO. 

   04 de janeiro de 2022 
 
 

 
 
 
 
 
               JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
               Prefeito do Município de Rio do Sul  
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